
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 11.436, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
Autógrafo nº 412/2024 - Projeto de Lei nº 421/2024  

Denomina Praça Elvio Rocco a área verde
triangular que especifica, localizada na sede
do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraguara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária
de 17 de dezembro de 2024, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Elvio Rocco a área verde triangular entre as vias
Benevenuto Colombo, Rua Papa João XXIl/e Avenida Alfredo Gabriel Haddad, no loteamento
Jardim Eliana, na sede do Município. Art. 2º Esta lei entra em vigor na Wlata de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de dezembro de 2024.

 

 

supra.

Arquivada em livro próprio. processo nº 71914/2024 (“RAP”).
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